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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

Processo Administrativo n° 031/2026 

Torna-se público que o Município de Boa Vista da Aparecida, por meio da 

Secretaria de Administração, sediado na Avenida Cícero Barbosa Sobrinho, nº 1190, centro, 

realizará licitação, REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DE 

PRIMEIRA LINHA, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES, 

DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA/PR., na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos 

Decretos Municipais nºˢ 10/2023, 11/2023, 12/2023, 13/2023, 14/2023, 51/2023, 52/2023, 

53/2023 e 52/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal – 

COMPRAS.GOV.BR. 

• Data da Sessão: 14 DE MAIO DE 2026.  

• Horário: 09h00min. 

• Local: www.gov.br/compras – UASG N.º 456578 

 

É Agente de Contratação/Pregoeiro, deste Município, Sr. Mateus Panisson Zucco, 
designado pelo de Decreto nº 17/2026, de 19 de janeiro de 2026, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná Edição. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

PNEUS NOVOS, DE PRIMEIRA LINHA, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELOS 

ÓRGÃOS COMPETENTES, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DA FROTA 

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA 

APARECIDA/PR., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos 

descritos no site Compras Governamentais e as especificações constantes deste 

Edital, prevalecerão as especificações do Edital. 

1.4. O valor máximo desta licitação é de R$ 1.368.721,10 (um milhão, trezentos e 

sessenta e oito mil, setecentos e vinte e um reais e dez centavos). 

1.5. As despesas provenientes deste processo correrão à conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 05.004.04.122.0003.2008 AÇÕES DE NATUREZA 

ADMINISTRATIVA; 82 –  3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO;  

08.002.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE SAÚDE; 

215 – 3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO;  09.001.08.244.0008.2054 

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 253 – 3.3.90.30.00.00  

MATERIAL DE CONSUMO; 11.001.12.365.0010.2074 ATIVIDADES OPERACIONAIS DO 

ENSINO INFANTIL; 346 – 3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO; 348 – 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

15.451.0001.2001.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS E URBANOS; 1000 – ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 

- MATERIAL DE CONSUMO; 07.001.20.606.0006.2022 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 

VOLTADAS AO SETOR AGROPECUARIO; 173 – 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 

CONSUMO. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

http://www.gov.br/compras
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.5 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

   

  P á g i n a 6 | 68 
 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca e Modelo; 

5.1.3. As proponentes deverão apresentar juntamente com a proposta ajustada, 

catálogo do fabricante com foto e especificações técnicas em língua portuguesa, 

ou no caso de documentos emitidos em língua estrangeira, deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado e também devidamente consularizado ou registrado no Cartório de 

Títulos e Documentos. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O modo de disputa será “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
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em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.5 deste Edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia. 

8.5. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme segue:  

8.5.1. Requisitos de habilitação: 

8.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

8.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência. 

8.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

8.5.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. 

8.5.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.5.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

8.5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.5.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

8.5.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante. 

8.5.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.5.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante. 

8.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.5.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

8.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.4.1. Certificação no INMETRO, dos produtos (pneus) contendo, marca, modelo, 

procedência e descrição, compatíveis com os apresentados na proposta de preços 

(Acórdão 1.045/2016-TCE/PR), exceto pneus considerados fora de estrada (pneus 

agrícolas). 

8.5.4.2. Certificado de regularidade técnica, junto ao IBAMA de atividade de importação 

(produto importado) e ou certificado de fabricação (produto nacional), da importadora 

ou fabricante dos produtos (Acórdão 1.045/2016-TCE/PR). 



 
 

   

  P á g i n a 18 | 68 
 

8.5.4.3. Declaração de prazo de garantia de no mínimo 5 (cinco anos) do pneu, 

contados da data da fabricação; (Acórdão 1.045/2016-TCE/PR). 

8.5.4.4. Declaração da proponente, de que os prazos de fabricação dos pneus, não 

serão superiores a 12 (doze) meses no momento em que será entregue neste órgão. 

(Acórdão 1.045/2016-TCE/PR). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02h (DUAS 

HORAS), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados 

e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Portal do 

Município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no Edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 14 do Decreto Municipal nº 54/2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no Edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.boavistadaaparecida.pr.gov.br 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do Edital;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.boavistadaaparecida.pr.gov.br/
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12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 10 a 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

10% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 20% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: no sítio eletrônico oficial https://www.gov.br/compras/pt-

br,e no e-mail: licitacaobva@gmail.com 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal do Município de Boa 

Vista da Aparecida, endereço eletrônico www.boavistadaaparecida.pr.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

BOA VISTA DA APARECIDA, 27 DE ABRIL DE 2026.  

 

 

 

 

EDUARDO JOSÉ HENRICHS 

PREFEITO MUNICIPAL  

http://www.boavistadaaparecida.pr.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Objeto da contratação: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DE PRIMEIRA LINHA, DEVIDAMENTE 
CERTIFICADOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E 
REPOSIÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA DA APARECIDA/PR nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

01 353022 

PNEU NOVO AGRÍCOLA MEDIDA 
18,4X34, COM 12 LONAS (PR), PARA 
APLICAÇÃO EM TRATORES E 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS DE MÉDIO E 
GRANDE PORTE, DESTINADO AO USO 
EM EIXO TRASEIRO DE TRAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(CONVENCIONAL); ÍNDICE DE LONAS 
12PR; DIÂMETRO DO ARO 34 
POLEGADAS; LARGURA NOMINAL 18,4 
POLEGADAS; DESENHO DA BANDA DE 
RODAGEM TIPO R-1 (BARRA ALTA 
PARA TRAÇÃO AGRÍCOLA); ALTA 
RESISTÊNCIA A CORTES E 
PERFURAÇÕES; EXCELENTE 
CAPACIDADE DE TRAÇÃO E 
AUTOLIMPEZA; ESTRUTURA 
REFORÇADA PARA OPERAÇÕES EM 
TERRENOS IRREGULARES E CONDIÇÕES 
SEVERAS; COMPATÍVEL COM PRESSÕES 
E CARGAS RECOMENDADAS PELO 
FABRICANTE PARA A MEDIDA 
ESPECIFICADA. PRODUTO NOVO, NÃO 
REMOLDADO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, GARANTINDO 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
VIGENTES. ADMITINDO-SE PRODUTO 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR, DESDE 
QUE ATENDA INTEGRALMENTE ÀS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS. 

2 UNID R$ 5.961,00 R$ 11.922,00 

02 215066 

PNEU NOVO AGRÍCOLA MEDIDA 
18,4X30, COM 8 LONAS (8PR), PARA 
USO EM TRATORES E MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS DE MÉDIO PORTE, 
DESTINADO AO EIXO DE TRAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 
EXIGIDAS: MEDIDA NOMINAL 18,4X30; 
DIÂMETRO DO ARO 30 POLEGADAS; 
LARGURA NOMINAL APROXIMADA DE 

4 UNID R$ 5.277,00 R$ 21.108,00 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

18,4 POLEGADAS; ÍNDICE DE LONAS 
8PR; CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(CONVENCIONAL); DESENHO DA 
BANDA DE RODAGEM TIPO R-1 
(BARRAS DE TRAÇÃO ALTA E 
PROFUNDA); ELEVADA CAPACIDADE 
DE TRAÇÃO E AUTOLIMPEZA; 
RESISTÊNCIA A CORTES, LACERAÇÕES E 
PERFURAÇÕES; ESTRUTURA 
REFORÇADA PARA TRABALHO 
CONTÍNUO EM TERRENOS SECOS, 
ÚMIDOS E IRREGULARES; 
COMPATIBILIDADE COM AS PRESSÕES 
E CARGAS RECOMENDADAS PARA A 
MEDIDA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE; PNEU NOVO, NÃO 
REMOLDADO, NÃO RECAPADO E SEM 
USO ANTERIOR. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS E 
DE SEGURANÇA VIGENTES. PARA FINS 
DE ORÇAMENTO, ADMITE-SE 
PRODUTO EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR, DESDE QUE ATENDA 
INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS ESTABELECIDAS 

03 313825 

PNEU NOVO 23,1X26, COM 16 LONAS, 
INDICADO PARA ROLO 
COMPACTADOR, DESENVOLVIDO PARA 
APLICAÇÕES PESADAS EM OBRAS E 
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, 
GARANTINDO ALTO DESEMPENHO, 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. 
CARACTERÍSTICAS: MEDIDA 23,1X26; 
CONSTRUÇÃO COM 16 LONAS (16PR), 
PROPORCIONANDO ELEVADA 
CAPACIDADE DE CARGA E RESISTÊNCIA 
ESTRUTURAL; PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 25 MM, 
ASSEGURANDO MAIOR ADERÊNCIA E 
VIDA ÚTIL; CAPACIDADE DE CARGA 
ÍNDICE H; BANDA DE RODAGEM COM 
DESENHO ROBUSTO E COMPOSTO 
ESPECIAL PARA SUPORTAR ALTAS 
CARGAS E TRABALHO CONTÍNUO; 
EXCELENTE RESISTÊNCIA A CORTES, 
PERFURAÇÕES E DESGASTE; 
ESTRUTURA REFORÇADA PARA 
OPERAÇÕES SEVERAS EM SOLO 
COMPACTADO; PRODUTO NOVO, COM 

2 UNID R$ 11.441,78 R$ 22.883,56 



 
 

   

  P á g i n a 29 | 68 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO; MARCA 
DE REFERÊNCIA PODENDO SER 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR EM 
QUALIDADE. 

04 398015 

PNEU NOVO 17,5X25, COM 16 LONAS, 
DESENVOLVIDO PARA APLICAÇÃO EM 
MÁQUINAS PESADAS COMO PÁ 
CARREGADEIRA E EQUIPAMENTOS DE 
TERRAPLANAGEM, GARANTINDO ALTO 
DESEMPENHO E RESISTÊNCIA EM 
OPERAÇÕES SEVERAS. 
CARACTERÍSTICAS: MEDIDA 17,5X25; 
CONSTRUÇÃO COM 16 LONAS (16PR), 
PROPORCIONANDO ELEVADA 
CAPACIDADE DE CARGA E ROBUSTEZ 
ESTRUTURAL; PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 28 MM, 
ASSEGURANDO MAIOR TRAÇÃO E VIDA 
ÚTIL PROLONGADA; BANDA DE 
RODAGEM COM DESENHO AGRESSIVO 
PARA MELHOR ADERÊNCIA EM 
TERRENOS IRREGULARES; COMPOSTO 
DE BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA 
AO DESGASTE, CORTES E IMPACTOS; 
EXCELENTE ESTABILIDADE E 
DESEMPENHO EM SERVIÇOS 
CONTÍNUOS; PRODUTO NOVO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 
PODENDO SER EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR EM QUALIDADE. 

6 UNID R$ 5.183,38 R$ 31.100,28 

05 215078 

PNEU NOVO 19,5X24, COM 12 LONAS, 
INDICADO PARA RETROESCAVADEIRAS 
E MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO, 
OFERECENDO ALTO DESEMPENHO, 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE EM 
OPERAÇÕES DE TERRAPLANAGEM E 
SERVIÇOS PESADOS. 
CARACTERÍSTICAS: MEDIDA 19,5X24; 
CONSTRUÇÃO COM 12 LONAS (12PR), 
GARANTINDO BOA CAPACIDADE DE 
CARGA E RESISTÊNCIA ESTRUTURAL; 
BANDA DE RODAGEM COM DESENHO 
ROBUSTO PARA MELHOR TRAÇÃO E 
ESTABILIDADE EM DIFERENTES TIPOS 
DE SOLO; COMPOSTO DE BORRACHA 
DE ALTA QUALIDADE, RESISTENTE A 
CORTES, PERFURAÇÕES E DESGASTE; 
EXCELENTE DESEMPENHO EM 
SERVIÇOS CONTÍNUOS E APLICAÇÕES 

8 UNID R$ 5.349,25 R$ 42.794,00 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SEVERAS; PRODUTO NOVO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 
PODENDO SER EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR EM QUALIDADE. 

06 298816 

PNEU NOVO AGRÍCOLA 14,9X24, COM 
8 LONAS, INDICADO PARA TRATORES E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DE 
PEQUENO E MÉDIO PORTE, 
PROPORCIONANDO EXCELENTE 
DESEMPENHO E EFICIÊNCIA NAS 
ATIVIDADES RURAIS. 
CARACTERÍSTICAS: MEDIDA 14,9X24; 
CONSTRUÇÃO COM 8 LONAS (8PR), 
GARANTINDO ADEQUADA 
CAPACIDADE DE CARGA E RESISTÊNCIA 
ESTRUTURAL; BANDA DE RODAGEM 
COM SULCOS PROFUNDOS QUE 
ASSEGURAM ÓTIMA TRAÇÃO E 
ADERÊNCIA EM DIFERENTES TIPOS DE 
SOLO; COMPOSTO DE BORRACHA DE 
ALTA QUALIDADE, RESISTENTE A 
CORTES, PERFURAÇÕES E DESGASTE; 
BOA ESTABILIDADE E DURABILIDADE 
EM OPERAÇÕES CONTÍNUAS NO 
CAMPO; PRODUTO NOVO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 
PODENDO SER EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR EM QUALIDADE. 

4 UNID R$ 2.889,63 R$ 11.558,52 

07 215053 

PNEU NOVO AGRÍCOLA 12,4X24, COM 
8 LONAS, INDICADO PARA TRATORES E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DE 
PEQUENO PORTE, GARANTINDO 
EFICIÊNCIA, RESISTÊNCIA E BOM 
DESEMPENHO NAS ATIVIDADES NO 
CAMPO. CARACTERÍSTICAS: MEDIDA 
12,4X24; CONSTRUÇÃO COM 8 LONAS 
(8PR), PROPORCIONANDO ADEQUADA 
CAPACIDADE DE CARGA E RESISTÊNCIA 
ESTRUTURAL; BANDA DE RODAGEM 
COM SULCOS PROFUNDOS QUE 
ASSEGURAM EXCELENTE TRAÇÃO E 
ADERÊNCIA EM SOLOS SECOS OU 
ÚMIDOS; COMPOSTO DE BORRACHA 
DE ALTA QUALIDADE, RESISTENTE A 
CORTES, PERFURAÇÕES E DESGASTE; 
BOA ESTABILIDADE E DURABILIDADE 
EM OPERAÇÕES CONTÍNUAS; 
PRODUTO NOVO, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO. PODENDO SER 

4 UNID R$ 2.689,74 R$ 10.758,96 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR EM 
QUALIDADE. 

08 337052 

PNEU NOVO 1400X24, COM 16 LONAS, 
INDICADO PARA CAMINHÕES, 
MOTONIVELADORAS E 
EQUIPAMENTOS PESADOS, 
DESENVOLVIDO PARA APLICAÇÕES 
SEVERAS QUE EXIGEM ALTA 
RESISTÊNCIA E DESEMPENHO. 
CARACTERÍSTICAS: MEDIDA 1400X24; 
CONSTRUÇÃO COM 16 LONAS (16PR), 
GARANTINDO ELEVADA CAPACIDADE 
DE CARGA E ROBUSTEZ ESTRUTURAL; 
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 
25 MM, PROPORCIONANDO MAIOR 
TRAÇÃO E VIDA ÚTIL PROLONGADA; 
CAPACIDADE DE CARGA ÍNDICE H; 
BANDA DE RODAGEM COM DESENHO 
REFORÇADO PARA MELHOR 
ADERÊNCIA E ESTABILIDADE; 
COMPOSTO DE BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA A CORTES, PERFURAÇÕES 
E DESGASTE; EXCELENTE 
DESEMPENHO EM OPERAÇÕES 
CONTÍNUAS E TERRENOS 
IRREGULARES; PRODUTO NOVO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 
PODENDO SER EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR EM QUALIDADE. 

18 UNID R$ 4.742,00 R$ 85.356,00 

09 337421 

PNEU NOVO 295/80 R22,5, COM 
LARGURA NOMINAL DE 295 MM, 
PERFIL 80%, CONSTRUÇÃO RADIAL (R), 
ARO 22,5 POLEGADAS, BANDA DE 
RODAGEM LISA, APLICAÇÃO 
RODOVIÁRIA PARA USO EM ESTRADAS 
PAVIMENTADAS, CARCAÇA 
REFORÇADA EQUIVALENTE A 16 
LONAS, ÍNDICE MÍNIMO DE CARGA H, 
ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE E 
ESTABILIDADE EM LONGAS 
DISTÂNCIAS, INDICADO PARA 
VEÍCULOS PESADOS COMO 
CAMINHÕES, CARRETAS E ÔNIBUS, 
DEVENDO POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, SENDO ACEITO PRODUTO 
IGUAL OU SUPERIOR ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS. 

22 UNID R$ 3.062,97 R$ 67.385,34 

10 308065 
PNEU NOVO 275/80 R22,5, COM 
LARGURA NOMINAL DE 275 MM, 

16 UNID R$ 2.674,17 R$ 42.786,72 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

PERFIL 80%, CONSTRUÇÃO RADIAL (R), 
ARO 22,5 POLEGADAS, BANDA DE 
RODAGEM LISA, APLICAÇÃO 
RODOVIÁRIA PARA USO EM ESTRADAS 
PAVIMENTADAS, CARCAÇA 
REFORÇADA EQUIVALENTE A 16 
LONAS, ÍNDICE MÍNIMO DE CARGA H, 
PROPORCIONANDO ALTA 
RESISTÊNCIA, DURABILIDADE E 
ESTABILIDADE EM LONGAS 
DISTÂNCIAS, INDICADO PARA 
VEÍCULOS PESADOS COMO 
CAMINHÕES, CARRETAS E ÔNIBUS, 
DEVENDO POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, SER PRODUTO NOVO, SEM 
USO, ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL 
E COM GARANTIA MÍNIMA DE FÁBRICA 
CONFORME POLÍTICA DO FABRICANTE, 
SENDO ACEITO PRODUTO IGUAL OU 
SUPERIOR ÀS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS. 

11 291378 

PNEU NOVO 1000R20, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, ARO 20 POLEGADAS, MEDIDA 
NOMINAL 1000R20, CARCAÇA 
REFORÇADA EQUIVALENTE A 16 
LONAS, BANDA DE RODAGEM 
BORRACHUDO (COM SULCOS 
PROFUNDOS PARA MELHOR TRAÇÃO), 
COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
SULCO DE 16 MM, INDICADO PARA 
APLICAÇÃO EM VEÍCULOS PESADOS EM 
USO MISTO OU RODOVIÁRIO COM 
NECESSIDADE DE MAIOR ADERÊNCIA, 
POSSUINDO ÍNDICE MÍNIMO DE 
CARGA H, GARANTINDO ADEQUADA 
CAPACIDADE DE SUPORTE DE CARGA, 
ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, 
DEVENDO CONTER CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, SENDO PRODUTO NOVO, 
SEM USO, COM GARANTIA DE FÁBRICA, 
ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL E 
ACEITANDO-SE PRODUTO IGUAL OU 
SUPERIOR ÀS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS. 

42 UNID R$ 3.015,98 R$ 126.671,16 

12 251616 

PNEU NOVO 1000R20, MEDIDA 
NOMINAL 1000R20, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, ARO 20 POLEGADAS, CARCAÇA 
REFORÇADA EQUIVALENTE A 16 
LONAS, APLICAÇÃO MISTA 

40 UNID R$ 2.909,54 R$ 116.381,60 



 
 

   

  P á g i n a 33 | 68 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

(RODOVIÁRIA E TRECHOS NÃO 
PAVIMENTADOS), BANDA DE 
RODAGEM COM DESENHO 
APROPRIADO PARA USO MISTO, 
PROPORCIONANDO MAIOR TRAÇÃO E 
RESISTÊNCIA, COM PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 16 MM, ÍNDICE 
MÍNIMO DE CARGA H, OFERECENDO 
ALTA CAPACIDADE DE SUPORTE DE 
CARGA, DURABILIDADE, ESTABILIDADE 
E DESEMPENHO EM DIFERENTES TIPOS 
DE TERRENO, DEVENDO POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, SENDO 
PRODUTO NOVO, SEM USO, COM 
GARANTIA DE FÁBRICA, 
ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL E 
ACEITANDO-SE PRODUTO IGUAL OU 
SUPERIOR ÀS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS. 

13 337564 

PNEU NOVO 1000X20, MEDIDA 
NOMINAL 1000X20, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, ARO 20 POLEGADAS, CARCAÇA 
REFORÇADA EQUIVALENTE A 16 
LONAS, BANDA DE RODAGEM LISA, 
COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
SULCO DE 16 MM, INDICADO PARA 
APLICAÇÃO RODOVIÁRIA EM VEÍCULOS 
PESADOS, PROPORCIONANDO BOA 
ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE E DESEMPENHO EM 
LONGAS DISTÂNCIAS, COM ÍNDICE 
MÍNIMO DE CARGA H, GARANTINDO 
ADEQUADA CAPACIDADE DE SUPORTE 
DE CARGA, DEVENDO POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, SENDO 
PRODUTO NOVO, SEM USO, COM 
GARANTIA DE FÁBRICA, 
ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL E 
ACEITANDO-SE PRODUTO IGUAL OU 
SUPERIOR ÀS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS. 

46 UNID R$ 2.513,29 R$ 115.611,34 

14 468886 

PNEU NOVO 12,5X80-18, MEDIDA 
NOMINAL 12,5X80-18, ARO 18 
POLEGADAS, CARCAÇA REFORÇADA 
EQUIVALENTE A 12 LONAS, COM 
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 
26 MM, INDICADO PARA APLICAÇÃO 
EM MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS OU EQUIPAMENTOS 

8 UNID R$ 2.313,27 R$ 18.506,16 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SIMILARES, PROPORCIONANDO ALTA 
RESISTÊNCIA, EXCELENTE TRAÇÃO, 
DURABILIDADE E DESEMPENHO EM 
TERRENOS IRREGULARES, DEVENDO 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
SENDO PRODUTO NOVO, SEM USO, 
COM GARANTIA DE FÁBRICA, 
ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL E 
ACEITANDO-SE PRODUTO IGUAL OU 
SUPERIOR ÀS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS. 

15 340317 

PNEU NOVO 14X17,5, MEDIDA 
NOMINAL 14X17,5, ARO 17,5 
POLEGADAS, CONSTRUÇÃO 
REFORÇADA COM CARCAÇA 
EQUIVALENTE A 12 LONAS, 
DESENVOLVIDO PARA APLICAÇÃO EM 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
CONSTRUÇÃO, INDUSTRIAIS OU 
AGRÍCOLAS, COM ESTRUTURA 
ROBUSTA QUE PROPORCIONA ALTA 
RESISTÊNCIA A IMPACTOS, CORTES E 
PERFURAÇÕES, EXCELENTE 
CAPACIDADE DE CARGA, ESTABILIDADE 
OPERACIONAL E MAIOR 
DURABILIDADE EM CONDIÇÕES 
SEVERAS DE TRABALHO, COM 
COMPOSTO DE BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE, DEVENDO 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
SENDO PRODUTO NOVO, SEM USO, 
COM GARANTIA DE FÁBRICA, 
ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL E 
ACEITANDO-SE PRODUTO IGUAL OU 
SUPERIOR ÀS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS. 

4 UNID R$ 3.117,86 R$ 12.471,44 

16 464151 

PNEU NOVO 215/75 R17,5, COM 
LARGURA NOMINAL DE 215 MM, 
PERFIL 75%, CONSTRUÇÃO RADIAL (R), 
ARO 17,5 POLEGADAS, CARCAÇA 
REFORÇADA EQUIVALENTE A 12 
LONAS, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA 
DE SULCO DE 13,5 MM, INDICADO 
PARA APLICAÇÃO EM VEÍCULOS DE 
CARGA LEVE E MÉDIA, OFERECENDO 
BOA CAPACIDADE DE CARGA, 
ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE E DESEMPENHO EM USO 
RODOVIÁRIO, DEVENDO POSSUIR 

60 UNID R$ 1.338,48 R$ 80.308,80 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, SENDO 
PRODUTO NOVO, SEM USO, COM 
GARANTIA DE FÁBRICA, 
ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL E 
ACEITANDO-SE PRODUTO IGUAL OU 
SUPERIOR ÀS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS. 

17 469032 

PNEU NOVO 10 R16,5, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, TIPO TL (TUBELESS – SEM 
CÂMARA), COM CARCAÇA E CINTAS DE 
AÇO, ESTRUTURA REFORÇADA 
EQUIVALENTE A 10 LONAS OU 
SUPERIOR, INDICADO PARA 
APLICAÇÃO EM CARREGADEIRA TIPO 
BOBCAT, PROPORCIONANDO ALTA 
RESISTÊNCIA A IMPACTOS, CORTES E 
PERFURAÇÕES, EXCELENTE 
CAPACIDADE DE CARGA, MAIOR 
ESTABILIDADE OPERACIONAL E 
DURABILIDADE EM SERVIÇOS 
SEVEROS, SENDO PRODUTO DE 
PRIMEIRA LINHA DO FABRICANTE, NÃO 
REMANUFATURADO, NOVO, SEM USO,  
E ACEITANDO-SE PRODUTO IGUAL OU 
SUPERIOR ÀS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS. 

12 UNID R$ 1.444,27 R$ 17.331,24 

18 468769 

PNEU NOVO 12X16,5, MEDIDA 
NOMINAL 12X16,5, ARO 16,5 
POLEGADAS, CONSTRUÇÃO 
CONVENCIONAL COM CARCAÇA 
REFORÇADA EQUIVALENTE A 12 
LONAS, ALTA CAPACIDADE DE CARGA, 
ESTRUTURA RESISTENTE A IMPACTOS, 
CORTES E PERFURAÇÕES, COMPOSTO 
DE BORRACHA COM ELEVADA 
RESISTÊNCIA À ABRASÃO, BANDA DE 
RODAGEM COM DESENHO 
APROPRIADO PARA TRAÇÃO E 
ESTABILIDADE EM OPERAÇÕES 
SEVERAS, INDICADO PARA APLICAÇÃO 
EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
CONSTRUÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE 
MATERIAIS, DEVENDO POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, SER 
PRODUTO NOVO, SEM USO, COM 
GARANTIA DE FÁBRICA, 
ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL E 
ACEITANDO-SE PRODUTO IGUAL OU 

8 UNID R$ 1.903,58 R$ 15.228,64 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SUPERIOR ÀS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS. 

19 296455 

PNEU NOVO 7.50X16, PARA USO COM 
CÂMARA, CONSTRUÇÃO 
CONVENCIONAL, COM ESTRUTURA 
REFORÇADA EQUIVALENTE A NO 
MÍNIMO 10 LONAS (10PR), 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 
9,5 MM, CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 1.400 KG POR PNEU, 
INDICADO PARA VEÍCULOS 
COMPATÍVEIS COM A RESPECTIVA 
MEDIDA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR ELEVADA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS, CORTES E PERFURAÇÕES, 
BOA ESTABILIDADE DIRECIONAL, 
ADERÊNCIA SATISFATÓRIA EM PISO 
SECO E MOLHADO, ALÉM DE 
COMPOSTO DE BORRACHA COM ALTA 
RESISTÊNCIA À ABRASÃO E AO 
DESGASTE PREMATURO. A BANDA DE 
RODAGEM DEVERÁ POSSUIR DESENHO 
ADEQUADO PARA PROPORCIONAR 
TRAÇÃO E DURABILIDADE EM USO 
URBANO E RODOVIÁRIO. DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO, ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTES, SER NOVO, SEM 
USO, NÃO REMOLDADO OU 
RECAUCHUTADO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA, ACOMPANHADO 
DE NOTA FISCAL, ADMITINDO-SE 
PRODUTO IGUAL OU SUPERIOR ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS. 

12 UNID R$ 1.325,58 R$ 15.906,96 

20 297143 

PNEU NOVO 7.50X16, CONSTRUÇÃO 
CONVENCIONAL, COM ESTRUTURA 
REFORÇADA EQUIVALENTE A NO 
MÍNIMO 12 LONAS (12PR), TIPO 
AGRÍCOLA, COM BANDA DE RODAGEM 
DE 3 FRISOS, DESENVOLVIDO PARA 
PROPORCIONAR ELEVADA TRAÇÃO, 
ESTABILIDADE E DESEMPENHO EM 
OPERAÇÕES RURAIS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR CARCAÇA 
ROBUSTA, ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS, CORTES E PERFURAÇÕES, 
COMPOSTO DE BORRACHA COM 
ELEVADA RESISTÊNCIA À ABRASÃO E 

18 UNID R$ 1.065,07 R$ 19.171,26 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

AO DESGASTE EM TERRENOS 
IRREGULARES, SENDO INDICADO PARA 
APLICAÇÃO EM TRATORES, 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E 
EQUIPAMENTOS COMPATÍVEIS COM A 
RESPECTIVA MEDIDA. DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO, ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTES, SER NOVO, SEM 
USO, NÃO REMOLDADO OU 
RECAUCHUTADO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA, ACOMPANHADO 
DE NOTA FISCAL, ADMITINDO-SE 
PRODUTO IGUAL OU SUPERIOR ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS. 

21 456238 

PNEU NOVO 215/65 R16C, PARA USO 
SEM CÂMARA (TUBELESS), 
CONSTRUÇÃO RADIAL, CATEGORIA 
COMERCIAL (C), COM ESTRUTURA 
REFORÇADA EQUIVALENTE A NO 
MÍNIMO 8 LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO MÍNIMA DE 9,5 MM, 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 
1.090 KG POR PNEU, INDICADO PARA 
VEÍCULOS UTILITÁRIOS E COMERCIAIS 
LEVES COMPATÍVEIS COM A 
RESPECTIVA MEDIDA. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR ELEVADA 
RESISTÊNCIA ESTRUTURAL, 
ESTABILIDADE SOB CARGA, BOA 
ADERÊNCIA EM PISO SECO E 
MOLHADO, EFICIENTE ESCOAMENTO 
DE ÁGUA PARA REDUÇÃO DO RISCO DE 
AQUAPLANAGEM, COMPOSTO DE 
BORRACHA COM ALTA RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO E AO DESGASTE 
PREMATURO, ALÉM DE 
PROPORCIONAR DURABILIDADE E 
SEGURANÇA EM USO URBANO E 
RODOVIÁRIO. DEVERÁ POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO 
INMETRO, ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES, 
SER NOVO, SEM USO, NÃO 
REMOLDADO OU RECAUCHUTADO, 
COM GARANTIA MÍNIMA DE FÁBRICA, 
ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL, 
ADMITINDO-SE PRODUTO IGUAL OU 

24 UNID R$ 953,48 R$ 22.883,52 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SUPERIOR ÀS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS. 

22 375657 

PNEU NOVO 215/75 R16, PARA USO 
SEM CÂMARA (TUBELESS), 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 
ESTRUTURA REFORÇADA 
EQUIVALENTE A NO MÍNIMO 8 LONAS, 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 
9,5 MM, CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 1.090 KG POR PNEU, 
INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS E DE PASSEIO 
COMPATÍVEIS COM A RESPECTIVA 
MEDIDA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR ELEVADA RESISTÊNCIA 
ESTRUTURAL, ESTABILIDADE SOB 
CARGA, BOA ADERÊNCIA EM PISO SECO 
E MOLHADO, EFICIENTE ESCOAMENTO 
DE ÁGUA PARA REDUÇÃO DO RISCO DE 
AQUAPLANAGEM, COMPOSTO DE 
BORRACHA COM ALTA RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO E AO DESGASTE 
PREMATURO, PROPORCIONANDO 
DURABILIDADE, SEGURANÇA E 
DESEMPENHO EM USO URBANO E 
RODOVIÁRIO. DEVERÁ POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO 
INMETRO, ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES, 
SER NOVO, SEM USO, NÃO 
REMOLDADO OU RECAUCHUTADO, 
COM GARANTIA MÍNIMA DE FÁBRICA, 
ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL, 
ADMITINDO-SE PRODUTO IGUAL OU 
SUPERIOR ÀS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS. 

24 UNID R$ 865,64 R$ 20.775,36 

23 287675 

PNEU NOVO 205/75 R16, PARA USO 
SEM CÂMARA (TUBELESS), 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 
ESTRUTURA REFORÇADA 
EQUIVALENTE A NO MÍNIMO 8 LONAS, 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 
9,5 MM, CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 1.090 KG POR PNEU, 
INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS E COMERCIAIS LEVES 
COMPATÍVEIS COM A RESPECTIVA 
MEDIDA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR ELEVADA RESISTÊNCIA 

40 UNID R$ 879,37 R$ 35.174,80 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

ESTRUTURAL, ESTABILIDADE SOB 
CARGA, BOA ADERÊNCIA EM PISO SECO 
E MOLHADO, EFICIENTE ESCOAMENTO 
DE ÁGUA PARA REDUÇÃO DO RISCO DE 
AQUAPLANAGEM, COMPOSTO DE 
BORRACHA COM ALTA RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO E AO DESGASTE 
PREMATURO, GARANTINDO 
DURABILIDADE E SEGURANÇA EM USO 
URBANO E RODOVIÁRIO. DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO, ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTES, SER NOVO, SEM 
USO, NÃO REMOLDADO OU 
RECAUCHUTADO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA, ACOMPANHADO 
DE NOTA FISCAL, ADMITINDO-SE 
PRODUTO IGUAL OU SUPERIOR ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS. 

24 427548 

PNEU NOVO 205/60 R16, PARA USO 
SEM CÂMARA (TUBELESS), 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 
9,0 MM, INDICADO PARA VEÍCULOS DE 
PASSEIO COMPATÍVEIS COM A 
RESPECTIVA MEDIDA. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR BOM 
DESEMPENHO EM ADERÊNCIA E 
ESTABILIDADE EM PISO SECO E 
MOLHADO, EFICIENTE ESCOAMENTO 
DE ÁGUA PARA REDUÇÃO DO RISCO DE 
AQUAPLANAGEM, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, CONFORTO NA CONDUÇÃO, 
ALÉM DE COMPOSTO DE BORRACHA 
COM ELEVADA RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO E AO DESGASTE 
PREMATURO. DEVERÁ POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO 
INMETRO, ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES, 
SER NOVO, SEM USO, NÃO 
REMOLDADO OU RECAUCHUTADO, 
COM GARANTIA MÍNIMA DE FÁBRICA, 
ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL, 
ADMITINDO-SE PRODUTO IGUAL OU 
SUPERIOR ÀS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS. 

20 UNID R$ 996,37 R$ 19.927,40 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

25 248158 

PNEU NOVO 195/65 R15, PARA USO 
SEM CÂMARA (TUBELESS), 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 
9,0 MM, INDICADO PARA VEÍCULOS DE 
PASSEIO COMPATÍVEIS COM A 
RESPECTIVA MEDIDA. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR BOM 
DESEMPENHO EM ADERÊNCIA E 
ESTABILIDADE EM PISO SECO E 
MOLHADO, EFICIENTE ESCOAMENTO 
DE ÁGUA PARA REDUÇÃO DO RISCO DE 
AQUAPLANAGEM, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO E CONFORTO NA CONDUÇÃO, 
ALÉM DE COMPOSTO DE BORRACHA 
COM ELEVADA RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO E AO DESGASTE 
PREMATURO, ASSEGURANDO MAIOR 
DURABILIDADE E SEGURANÇA. DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO, ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTES, SER NOVO, SEM 
USO, NÃO REMOLDADO OU 
RECAUCHUTADO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA, ACOMPANHADO 
DE NOTA FISCAL, ADMITINDO-SE 
PRODUTO IGUAL OU SUPERIOR ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS. 

28 UNID R$ 557,98 R$ 15.623,44 

26 301287 

PNEU NOVO 195/60 R15, PARA USO 
SEM CÂMARA (TUBELESS), 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 
9,0 MM, INDICADO PARA VEÍCULOS DE 
PASSEIO COMPATÍVEIS COM A 
RESPECTIVA MEDIDA. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR ADEQUADO 
DESEMPENHO EM ADERÊNCIA E 
ESTABILIDADE EM PISO SECO E 
MOLHADO, EFICIENTE ESCOAMENTO 
DE ÁGUA PARA REDUÇÃO DO RISCO DE 
AQUAPLANAGEM, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO E CONFORTO NA CONDUÇÃO, 
ALÉM DE COMPOSTO DE BORRACHA 
COM ELEVADA RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO E AO DESGASTE 
PREMATURO, PROPORCIONANDO 
MAIOR DURABILIDADE E SEGURANÇA 
EM USO URBANO E RODOVIÁRIO. 
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO 

10 UNID R$ 564,62 R$ 5.646,20 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

COMPULSÓRIA DO INMETRO, ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTES, SER NOVO, SEM 
USO, NÃO REMOLDADO OU 
RECAUCHUTADO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA, ACOMPANHADO 
DE NOTA FISCAL, ADMITINDO-SE 
PRODUTO IGUAL OU SUPERIOR ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS. 

27 308647 

PNEU NOVO 195/55 R15, PARA USO 
SEM CÂMARA (TUBELESS), 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 
9,0 MM, INDICADO PARA VEÍCULOS DE 
PASSEIO COMPATÍVEIS COM A 
RESPECTIVA MEDIDA. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR ADEQUADO 
DESEMPENHO EM ADERÊNCIA E 
ESTABILIDADE EM PISO SECO E 
MOLHADO, EFICIENTE ESCOAMENTO 
DE ÁGUA PARA REDUÇÃO DO RISCO DE 
AQUAPLANAGEM, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO E CONFORTO NA CONDUÇÃO, 
ALÉM DE COMPOSTO DE BORRACHA 
COM ELEVADA RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO E AO DESGASTE 
PREMATURO, GARANTINDO MAIOR 
DURABILIDADE E SEGURANÇA EM USO 
URBANO E RODOVIÁRIO. DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO, ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTES, SER NOVO, SEM 
USO, NÃO REMOLDADO OU 
RECAUCHUTADO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA, ACOMPANHADO 
DE NOTA FISCAL, ADMITINDO-SE 
PRODUTO IGUAL OU SUPERIOR ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS. 

12 UNID R$ 515,60 R$ 6.187,20 

28 346733 

PNEU NOVO 175/70 R14, PARA USO 
SEM CÂMARA (TUBELESS), 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 
8,5 MM, INDICADO PARA VEÍCULOS DE 
PASSEIO COMPATÍVEIS COM A 
RESPECTIVA MEDIDA. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR DESEMPENHO 
ADEQUADO EM ADERÊNCIA E 
ESTABILIDADE EM PISO SECO E 

24 UNID R$ 513,20 R$ 12.316,80 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

MOLHADO, EFICIENTE ESCOAMENTO 
DE ÁGUA PARA REDUÇÃO DO RISCO DE 
AQUAPLANAGEM, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO E CONFORTO NA CONDUÇÃO, 
ALÉM DE COMPOSTO DE BORRACHA 
COM ELEVADA RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO E AO DESGASTE 
PREMATURO, ASSEGURANDO MAIOR 
DURABILIDADE E SEGURANÇA EM USO 
URBANO E RODOVIÁRIO. DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO, ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTES, SER NOVO, SEM 
USO, NÃO REMOLDADO OU 
RECAUCHUTADO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA, ACOMPANHADO 
DE NOTA FISCAL, ADMITINDO-SE 
PRODUTO IGUAL OU SUPERIOR ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS. 

29 344268 

PNEU NOVO 175/65 R14, PARA USO 
SEM CÂMARA (TUBELESS), 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 
8,5 MM, INDICADO PARA VEÍCULOS DE 
PASSEIO COMPATÍVEIS COM A 
RESPECTIVA MEDIDA. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR DESEMPENHO 
ADEQUADO EM ADERÊNCIA E 
ESTABILIDADE EM PISO SECO E 
MOLHADO, EFICIENTE ESCOAMENTO 
DE ÁGUA PARA REDUÇÃO DO RISCO DE 
AQUAPLANAGEM, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO E CONFORTO NA CONDUÇÃO, 
ALÉM DE COMPOSTO DE BORRACHA 
COM ELEVADA RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO E AO DESGASTE 
PREMATURO, ASSEGURANDO MAIOR 
DURABILIDADE E SEGURANÇA EM USO 
URBANO E RODOVIÁRIO. DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO, ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTES, SER NOVO, SEM 
USO, NÃO REMOLDADO OU 
RECAUCHUTADO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA, ACOMPANHADO 
DE NOTA FISCAL, ADMITINDO-SE 
PRODUTO IGUAL OU SUPERIOR ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS. 

60 UNID R$ 489,41 R$ 29.364,60 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

30 358784 

PNEU NOVO 175/70 R13 82T, PARA 
USO SEM CÂMARA (TUBELESS), 
CONSTRUÇÃO RADIAL, ÍNDICE DE 
CARGA 82 (MÍNIMO 475 KG POR PNEU) 
E ÍNDICE DE VELOCIDADE T (ATÉ 190 
KM/H), COM PROFUNDIDADE DE 
SULCO MÍNIMA DE 8,5 MM, INDICADO 
PARA VEÍCULOS DE PASSEIO 
COMPATÍVEIS COM A RESPECTIVA 
MEDIDA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR ADEQUADO 
DESEMPENHO EM ADERÊNCIA E 
ESTABILIDADE EM PISO SECO E 
MOLHADO, EFICIENTE ESCOAMENTO 
DE ÁGUA PARA REDUÇÃO DO RISCO DE 
AQUAPLANAGEM, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO E CONFORTO NA CONDUÇÃO, 
ALÉM DE COMPOSTO DE BORRACHA 
COM ELEVADA RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO E AO DESGASTE 
PREMATURO, ASSEGURANDO 
DURABILIDADE E SEGURANÇA EM USO 
URBANO E RODOVIÁRIO. DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO, ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTES, SER NOVO, SEM 
USO, NÃO REMOLDADO OU 
RECAUCHUTADO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA, ACOMPANHADO 
DE NOTA FISCAL, ADMITINDO-SE 
PRODUTO IGUAL OU SUPERIOR ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS. 

8 UNID R$ 513,23 R$ 4.105,84 

31 273543 

PNEU NOVO 245/70 R16, 
CONSTRUÇÃO RADIAL (R), SEM 
CÂMARA (TL – TUBELESS), LARGURA 
NOMINAL DE 245 MM, PERFIL 70% DA 
LARGURA, ARO 16 POLEGADAS, 
INDICADO PARA SUVS, 
CAMINHONETES E UTILITÁRIOS, 
CARCAÇA COM CORDONÉIS TÊXTEIS DE 
ALTA RESISTÊNCIA E CINTAS 
ESTABILIZADORAS EM AÇO, ÍNDICE DE 
CARGA MÍNIMO 111 (1.090 KG POR 
PNEU) OU SUPERIOR, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE MÍNIMO T (190 KM/H) 
OU SUPERIOR, BANDA DE RODAGEM 
COM DESENHO SIMÉTRICO, 
ASSIMÉTRICO OU ALL TERRAIN 
(CONFORME APLICAÇÃO), SULCOS 

16 UNID R$ 1.124,75 R$ 17.996,00 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

LARGOS PARA MELHOR ESCOAMENTO 
DE ÁGUA E ADERÊNCIA EM PISO SECO 
E MOLHADO, COMPOSTO DE 
BORRACHA DE ALTA DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS 
CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE, 
ATENDENDO AOS REQUISITOS DE 
SEGURANÇA, DESEMPENHO E NÍVEL DE 
RUÍDO VIGENTES, COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA, 
QUALIDADE E TECNOLOGIA 
(INMETRO), GARANTINDO 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
BRASILEIRAS, PODENDO SER 
FORNECIDO EM MARCA RECONHECIDA 
NO MERCADO OU 
EQUIVALENTE/SUPERIOR. 

32 215078 

PNEU NOVO 19,6-24, APLICAÇÃO 
TRASEIRA AGRÍCOLA, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (CONVENCIONAL), ARO 24 
POLEGADAS, LARGURA NOMINAL 
APROXIMADA DE 19,6 POLEGADAS, 
CARCAÇA REFORÇADA COM 
MÚLTIPLAS LONAS (MÍNIMO 12 LONAS 
OU SUPERIOR), ALTA CAPACIDADE DE 
CARGA E RESISTÊNCIA A IMPACTOS, 
BANDA DE RODAGEM COM DESENHO 
TIPO R-1 PARA ALTA TRAÇÃO EM SOLO 
AGRÍCOLA, SULCOS PROFUNDOS PARA 
MELHOR AUTOLIMPEZA E 
DESEMPENHO EM TERRENOS ÚMIDOS 
OU IRREGULARES, COMPOSTO DE 
BORRACHA DE ELEVADA 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA A 
CORTES E ABRASÕES, INDICADO PARA 
TRATORES E MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
DE MÉDIO E GRANDE PORTE, COM 
CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO 
INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA (INMETRO), 
GARANTINDO CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS BRASILEIRAS DE 
SEGURANÇA E QUALIDADE, PODENDO 
SER FORNECIDO EM MARCA 
RECONHECIDA NO MERCADO OU 
EQUIVALENTE/SUPERIOR. 

4 UNID R$ 6.233,28 R$ 24.933,12 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

33 618752 

PNEU NOVO 285/70R19,5, 
CONSTRUÇÃO RADIAL (R), SEM 
CÂMARA (TL – TUBELESS), LARGURA 
NOMINAL DE 285 MM, PERFIL 70% DA 
LARGURA, ARO 19,5 POLEGADAS, 
INDICADO PARA VEÍCULOS 
COMERCIAIS, CAMINHÕES E ÔNIBUS 
DE MÉDIO PORTE, CARCAÇA 
REFORÇADA COM LONAS DE ALTA 
RESISTÊNCIA E CINTAS 
ESTABILIZADORAS EM AÇO, ÍNDICE DE 
CARGA E VELOCIDADE CONFORME 
APLICAÇÃO (EX.: 146/144M OU 
SUPERIOR), ALTA CAPACIDADE DE 
CARGA E RESISTÊNCIA A IMPACTOS, 
BANDA DE RODAGEM COM DESENHO 
APROPRIADO PARA EIXO DIRECIONAL, 
TRAÇÃO OU USO MISTO (CONFORME 
NECESSIDADE), COMPOSTO DE 
BORRACHA DE ELEVADA 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE, PROFUNDIDADE DE 
SULCOS ADEQUADA PARA BOA 
TRAÇÃO E ESCOAMENTO DE ÁGUA, 
ATENDENDO AOS PADRÕES DE 
SEGURANÇA E DESEMPENHO 
VIGENTES, COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA, 
QUALIDADE E TECNOLOGIA 
(INMETRO), GARANTINDO 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
BRASILEIRAS, PODENDO SER DE 
MARCA RECONHECIDA NO MERCADO 
OU EQUIVALENTE/SUPERIOR. 

36 UNID R$ 3.024,38 R$ 108.877,68 

34 619112 

PNEU NOVO 215/50 R17, 
CONSTRUÇÃO RADIAL (R), SEM 
CÂMARA (TL – TUBELESS), LARGURA 
NOMINAL DE 215 MM, PERFIL 50% DA 
LARGURA (ALTURA APROXIMADA DE 
108 MM), ARO 17 POLEGADAS, 
ESTRUTURA COM CARCAÇA EM 
CORDONÉIS TÊXTEIS DE ALTA 
RESISTÊNCIA E CINTAS DE AÇO, ÍNDICE 
DE CARGA MÍNIMO 91 (615 KG POR 
PNEU) OU SUPERIOR, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE MÍNIMO V (ATÉ 240 
KM/H) OU SUPERIOR, BANDA DE 
RODAGEM COM DESENHO 
ASSIMÉTRICO OU DIRECIONAL, 

12 UNID R$ 840,40 R$ 10.084,80 



 
 

   

  P á g i n a 46 | 68 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

COMPOSTO DE BORRACHA DE ALTA 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE, PROFUNDIDADE DE 
SULCOS CONFORME PADRÃO DO 
FABRICANTE, ATENDIMENTO AOS 
LIMITES DE RESISTÊNCIA AO 
ROLAMENTO E RUÍDO EXTERNO, 
ETIQUETAGEM OBRIGATÓRIA 
CONTENDO EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, 
ADERÊNCIA EM PISTA MOLHADA E 
NÍVEL DE RUÍDO, COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA, 
QUALIDADE E TECNOLOGIA 
(INMETRO), GARANTINDO 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
BRASILEIRAS, PODENDO SER 
FORNECIDO EM MARCA RECONHECIDA 
NO MERCADO OU 
EQUIVALENTE/SUPERIOR. 

35 248158 

PNEU 253/65 R16 PARA USO EM 
VEÍCULOS UTILITÁRIOS, SUVS E 
CAMINHONETES, COM LARGURA 
NOMINAL APROXIMADA DE 253 MM, 
PERFIL 65% EM RELAÇÃO À LARGURA E 
ARO 16 POLEGADAS, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, DESTINADO À APLICAÇÃO EM 
VIAS PAVIMENTADAS E/OU USO MISTO 
CONFORME MODELO. FABRICADO 
COM COMPOSTOS DE BORRACHA DE 
ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE, 
PROPORCIONANDO EXCELENTE 
ADERÊNCIA, ESTABILIDADE, 
DESEMPENHO EM FRENAGEM E 
DIRIGIBILIDADE, COM SULCOS 
PROJETADOS PARA EFICIENTE 
ESCOAMENTO DE ÁGUA, REDUZINDO 
RISCOS DE AQUAPLANAGEM. 
ESTRUTURA REFORÇADA QUE 
GARANTE MAIOR DURABILIDADE, 
RESISTÊNCIA A IMPACTOS E 
DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DA CARGA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES DE SEGURANÇA E 
QUALIDADE, INDICADO PARA 
REPOSIÇÃO ORIGINAL, ASSEGURANDO 
CONFORTO, SEGURANÇA E 
DESEMPENHO ADEQUADO AO 
VEÍCULO. 

12 UNID R$ 808,93 R$ 9.707,16 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

36 273543 

PNEU 225/75 R16 PARA APLICAÇÃO EM 
VEÍCULOS UTILITÁRIOS, VANS, 
CAMINHONETES E FROTAS 
COMERCIAIS, COM LARGURA 
NOMINAL DE 225 MM, PERFIL 75% EM 
RELAÇÃO À LARGURA E ARO 16 
POLEGADAS, CONSTRUÇÃO RADIAL, 
PROPORCIONANDO MAIOR 
ESTABILIDADE, CONFORTO E 
DESEMPENHO. FABRICADO COM 
COMPOSTO DE BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE, COM 
BANDA DE RODAGEM DESENVOLVIDA 
PARA EXCELENTE ADERÊNCIA EM PISO 
SECO E MOLHADO, SULCOS QUE 
FAVORECEM O ESCOAMENTO 
EFICIENTE DA ÁGUA, REDUZINDO O 
RISCO DE AQUAPLANAGEM. 
ESTRUTURA REFORÇADA QUE 
ASSEGURA ELEVADA CAPACIDADE DE 
CARGA, RESISTÊNCIA A IMPACTOS E 
MAIOR DURABILIDADE, GARANTINDO 
SEGURANÇA, ECONOMIA E 
DESEMPENHO ADEQUADO, 
ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES E PADRÕES DE QUALIDADE 
EXIGIDOS PARA USO RODOVIÁRIO E 
URBANO. 

12 UNID R$ 1.194,75 R$ 14.337,00 

37 619112 

PNEU 12,5X17,5 DESTINADO À 
APLICAÇÃO EM MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE LINHA AMARELA, 
COMO RETROESCAVADEIRAS, 
MINICARREGADEIRAS E 
EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL, COM LARGURA NOMINAL 
APROXIMADA DE 12,5 POLEGADAS E 
DIÂMETRO DE ARO 17,5 POLEGADAS, 
CONSTRUÇÃO ROBUSTA, 
DESENVOLVIDO PARA USO SEVERO EM 
TERRENOS IRREGULARES. FABRICADO 
COM COMPOSTO DE BORRACHA DE 
ALTA RESISTÊNCIA A CORTES, 
ABRASÃO E IMPACTOS, POSSUINDO 
BANDA DE RODAGEM COM DESENHO 
APROPRIADO PARA EXCELENTE 
TRAÇÃO, ESTABILIDADE E 
DESEMPENHO EM OPERAÇÕES DE 
CARGA E MOVIMENTAÇÃO DE 
MATERIAIS. ESTRUTURA REFORÇADA 
COM ELEVADA CAPACIDADE DE 

4 UNID R$ 5.085,10 R$ 20.340,40 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

CARGA, PROPORCIONANDO MAIOR 
DURABILIDADE, RESISTÊNCIA E 
SEGURANÇA OPERACIONAL, 
ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES E PADRÕES DE QUALIDADE 
EXIGIDOS PARA USO PROFISSIONAL E 
APLICAÇÕES PESADAS. 

38 619112 

PNEU 235/75 R15 DESTINADO À 
APLICAÇÃO EM CAMINHONETES, SUVS 
E UTILITÁRIOS, COM LARGURA 
NOMINAL DE 235 MM, PERFIL 75% EM 
RELAÇÃO À LARGURA E ARO 15 
POLEGADAS, CONSTRUÇÃO RADIAL 
QUE PROPORCIONA MAIOR 
ESTABILIDADE, CONFORTO E 
DESEMPENHO. FABRICADO COM 
COMPOSTO DE BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE, CORTES E 
IMPACTOS, POSSUINDO BANDA DE 
RODAGEM COM DESENHO QUE 
FAVORECE EXCELENTE ADERÊNCIA EM 
PISO SECO E MOLHADO, ALÉM DE 
SULCOS QUE AUXILIAM NO 
ESCOAMENTO EFICIENTE DA ÁGUA, 
REDUZINDO O RISCO DE 
AQUAPLANAGEM. ESTRUTURA 
REFORÇADA COM ADEQUADA 
CAPACIDADE DE CARGA, GARANTINDO 
DURABILIDADE, SEGURANÇA E 
DESEMPENHO EM USO URBANO E 
RODOVIÁRIO, ATENDENDO ÀS 
NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E 
PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS 
PARA REPOSIÇÃO AUTOMOTIVA. 

12 UNID R$ 1.062,50 R$ 12.750,00 

39 344268 

PNEU 185/60 R15 DESTINADO À 
APLICAÇÃO EM VEÍCULOS DE PASSEIO, 
COM LARGURA NOMINAL DE 185 MM, 
PERFIL 60% EM RELAÇÃO À LARGURA E 
ARO 15 POLEGADAS, CONSTRUÇÃO 
RADIAL QUE PROPORCIONA MAIOR 
ESTABILIDADE EM CURVAS, 
CONFORTO NA CONDUÇÃO E MELHOR 
DESEMPENHO EM FRENAGENS. 
FABRICADO COM COMPOSTO DE 
BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE, OFERECENDO BOA 
DURABILIDADE E EFICIÊNCIA 
QUILOMÉTRICA, COM BANDA DE 
RODAGEM DESENVOLVIDA PARA 

12 UNID R$ 606,51 R$ 7.278,12 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

EXCELENTE ADERÊNCIA EM PISO SECO 
E MOLHADO, ALÉM DE SULCOS QUE 
FAVORECEM O ESCOAMENTO DA 
ÁGUA, REDUZINDO O RISCO DE 
AQUAPLANAGEM. ESTRUTURA 
REFORÇADA QUE ASSEGURA 
ADEQUADA CAPACIDADE DE CARGA E 
SEGURANÇA, ATENDENDO ÀS 
NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E 
PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS 
PARA USO URBANO E RODOVIÁRIO. 

40 344268 

PNEU 12,9X24 DESTINADO À 
APLICAÇÃO EM TRATORES E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COM 
LARGURA NOMINAL APROXIMADA DE 
12,9 POLEGADAS E DIÂMETRO DE ARO 
24 POLEGADAS, DESENVOLVIDO PARA 
USO EM OPERAÇÕES NO CAMPO. 
FABRICADO COM COMPOSTO DE 
BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA A 
CORTES, PERFURAÇÕES E ABRASÃO, 
POSSUINDO BANDA DE RODAGEM 
COM DESENHO AGRÍCOLA DE BARRAS 
PROFUNDAS QUE PROPORCIONA 
EXCELENTE TRAÇÃO, ESTABILIDADE E 
DESEMPENHO EM SOLOS VARIADOS, 
COMO TERRA, LAMA E TERRENOS 
IRREGULARES. ESTRUTURA 
REFORÇADA COM ELEVADA 
CAPACIDADE DE CARGA, GARANTINDO 
DURABILIDADE, EFICIÊNCIA 
OPERACIONAL E SEGURANÇA 
DURANTE AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS, 
ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES E AOS PADRÕES DE 
QUALIDADE EXIGIDOS PARA USO 
PROFISSIONAL EM CONDIÇÕES 
SEVERAS. 

8 UNID R$ 2.342,50 R$ 18.740,00 

41 297143 

PNEU 235/75 R17,5 DESTINADO À 
APLICAÇÃO EM CAMINHÕES E 
VEÍCULOS COMERCIAIS DE MÉDIO 
PORTE, COM LARGURA NOMINAL DE 
235 MM, PERFIL 75% EM RELAÇÃO À 
LARGURA E ARO 17,5 POLEGADAS, 
CONSTRUÇÃO RADIAL, DESENVOLVIDO 
PARA USO URBANO E RODOVIÁRIO EM 
TRANSPORTE DE CARGAS. FABRICADO 
COM COMPOSTO DE BORRACHA DE 
ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE, 

16 UNID R$ 1.916,87 R$ 30.669,92 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

CORTES E IMPACTOS, POSSUINDO 
BANDA DE RODAGEM COM DESENHO 
QUE PROPORCIONA EXCELENTE 
TRAÇÃO, ESTABILIDADE DIRECIONAL E 
DESEMPENHO EM PISO SECO E 
MOLHADO, COM SULCOS QUE 
FAVORECEM O ESCOAMENTO 
EFICIENTE DA ÁGUA, REDUZINDO O 
RISCO DE AQUAPLANAGEM. 
ESTRUTURA REFORÇADA COM 
ELEVADA CAPACIDADE DE CARGA E 
RESISTÊNCIA ESTRUTURAL, 
GARANTINDO MAIOR DURABILIDADE, 
SEGURANÇA OPERACIONAL E 
EFICIÊNCIA NO TRANSPORTE, 
ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES E PADRÕES DE QUALIDADE 
EXIGIDOS PARA USO COMERCIAL E 
PROFISSIONAL. 

42 427548 

PNEU NOVO 215/70 R16, SEM USO, 
NÃO REMOLDADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REFORMADO, 
DE PRIMEIRA LINHA, COM LARGURA 
NOMINAL DE 215 MM, PERFIL 70% EM 
RELAÇÃO À LARGURA E ARO 16 
POLEGADAS, CONSTRUÇÃO RADIAL, 
DESTINADO À APLICAÇÃO EM SUVS, 
UTILITÁRIOS ESPORTIVOS E VEÍCULOS 
DE PASSEIO. FABRICADO COM 
COMPOSTO DE BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE, CORTES E 
IMPACTOS, PROPORCIONANDO 
EXCELENTE DURABILIDADE E 
DESEMPENHO QUILOMÉTRICO, COM 
BANDA DE RODAGEM DESENVOLVIDA 
PARA GARANTIR ÓTIMA ADERÊNCIA 
EM PISO SECO E MOLHADO, ALÉM DE 
SULCOS QUE FAVORECEM O 
ESCOAMENTO EFICIENTE DA ÁGUA, 
REDUZINDO O RISCO DE 
AQUAPLANAGEM. ESTRUTURA 
REFORÇADA COM ADEQUADA 
CAPACIDADE DE CARGA E 
ESTABILIDADE, GARANTINDO 
SEGURANÇA E CONFORTO NA 
CONDUÇÃO. PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES, POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
LEGÍVEL DE MEDIDA, ÍNDICE DE 
CARGA, ÍNDICE DE VELOCIDADE, DATA 

12 UNID R$ 1.292,83 R$ 15.513,96 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DE FABRICAÇÃO (DOT) RECENTE E 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

43 297143 

PNEU 205/60 R15 NOVO, SEM USO, 
NÃO REMOLDADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REFORMADO, 
DE PRIMEIRA LINHA, COM LARGURA 
NOMINAL DE 205 MM, PERFIL 60% EM 
RELAÇÃO À LARGURA E ARO 15 
POLEGADAS, CONSTRUÇÃO RADIAL, 
DESTINADO À APLICAÇÃO EM 
VEÍCULOS DE PASSEIO. FABRICADO 
COM COMPOSTO DE BORRACHA DE 
ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE, 
PROPORCIONANDO EXCELENTE 
DURABILIDADE E RENDIMENTO 
QUILOMÉTRICO, COM BANDA DE 
RODAGEM DESENVOLVIDA PARA 
GARANTIR ÓTIMA ADERÊNCIA EM PISO 
SECO E MOLHADO, ALÉM DE SULCOS 
QUE FAVORECEM O ESCOAMENTO 
EFICIENTE DA ÁGUA, REDUZINDO O 
RISCO DE AQUAPLANAGEM. 
ESTRUTURA REFORÇADA QUE 
ASSEGURA ADEQUADA CAPACIDADE 
DE CARGA, ESTABILIDADE EM CURVAS 
E SEGURANÇA NA FRENAGEM, 
GARANTINDO CONFORTO E 
DESEMPENHO EM USO URBANO E 
RODOVIÁRIO. PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES, POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
LEGÍVEL DE MEDIDA, ÍNDICE DE 
CARGA, ÍNDICE DE VELOCIDADE, DATA 
DE FABRICAÇÃO (DOT) RECENTE E 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

12 UNID R$ 682,40 R$ 8.188,80 

44 427548 

PNEU 205/65 R16 NOVO, SEM USO, 
NÃO REMOLDADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REFORMADO, 
DE PRIMEIRA LINHA, COM LARGURA 
NOMINAL DE 205 MM, PERFIL 65% EM 
RELAÇÃO À LARGURA E ARO 16 
POLEGADAS, CONSTRUÇÃO RADIAL, 
DESTINADO À APLICAÇÃO EM 
VEÍCULOS DE PASSEIO, SEDÃS E 
UTILITÁRIOS LEVES. FABRICADO COM 
COMPOSTO DE BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE, CORTES E 

12 UNID R$ 1.004,75 R$ 12.057,00 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

IMPACTOS, PROPORCIONANDO 
EXCELENTE DURABILIDADE E 
RENDIMENTO QUILOMÉTRICO, COM 
BANDA DE RODAGEM DESENVOLVIDA 
PARA GARANTIR ÓTIMA ADERÊNCIA 
EM PISO SECO E MOLHADO, ALÉM DE 
SULCOS QUE FAVORECEM O 
ESCOAMENTO EFICIENTE DA ÁGUA, 
REDUZINDO O RISCO DE 
AQUAPLANAGEM. ESTRUTURA 
REFORÇADA QUE ASSEGURA 
ADEQUADA CAPACIDADE DE CARGA, 
ESTABILIDADE, CONFORTO E 
SEGURANÇA NA CONDUÇÃO EM USO 
URBANO E RODOVIÁRIO. PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTES, APRESENTAR 
IDENTIFICAÇÃO LEGÍVEL DE MEDIDA, 
ÍNDICE DE CARGA, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE, DATA DE FABRICAÇÃO 
(DOT) RECENTE E GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

     TOTAL: R$ 1.368.721,10 

14.12. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritos no 
site Compras Governamentais e as especificações constantes do Edital, prevalecerão as 
especificações do Edital. 
 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA  
CONTRATAÇÃO? 

A justificativa para a abertura de licitação para a aquisição de pneus 
novos, câmaras de ar e protetores de câmaras de ar é fundamentada na 
necessidade de garantir a operacionalidade e segurança da Frota 
Municipal de Boa Vista da Aparecida. A substituição dos pneus 
desgastados e danificados é crucial para assegurar a continuidade e a 
expansão dos serviços públicos, bem como para garantir a segurança dos 
usuários e o funcionamento eficiente dos veículos utilizados em diversas 
áreas. 
Os produtos a serem adquiridos serão destinados a várias secretarias do 
município, abrangendo a manutenção de veículos da Secretaria de Saúde, 
Educação, Administração, máquinas do setor Rodoviário, além de 
veículos e maquinários da Secretaria de Agricultura. Esta ampla cobertura 
inclui a manutenção de toda a frota municipal, proporcionando assim a 
continuidade dos serviços públicos municipais e facilitando a locomoção 
dos veículos oficiais para suas atividades administrativas. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

QUAL A MELHOR 

SOLUÇÃO? 

Adota-se a solução como um todo, conforme disponibilizado no Estudo Técnico 
Preliminar – ETP, o qual se adota por questão de brevidade e desnecessidade 
de sua transcrição. 
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NATUREZA E GARANTIA DO SERVIÇO 

NATUREZA Aquisição comum de natureza continuada. 

HAVERÁ GARANTIA  
DO SERVIÇO? 

☐Sim.  Os pneus deverão ter garantia de 5 (cinco anos), contados da data da 

fabricação, pois este se destina a assegurar conforto, estabilidade e segurança 
à Administração. Os prazos de fabricação dos pneus, não serão superiores a 12 
(doze) meses no momento em que será entregue neste órgão, pois trata-se de 
imposição voltada a resguardar a contento o objeto do contrato ou ata de registro. 

☐Não. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE  
CONTRATAÇÃO 

☒Pregão eletrônico. 

☐Concorrência Eletrônica. 

☐Pregão Presencial 

☐Concorrência Presencial. 

Justificativa: 
A licitação deverá ser realizada através de Pregão Eletrônico, já são bens e 
serviços comuns, e pelo Sistema de Registro de Preços, considerando que não 
há como ter uma previsão exata nas quantidades de materiais ou serviços que 
serão necessários durante o período de vigência do processo. 

TIPO DE 

CONTRATAÇÃO 

☐Tradicional. 

☒Sistema de Registro de Preços (SRP) 

CRITÉRIO DE  
JULGAMENTO 

☒Menor preço. 

☐Maior desconto. 

O ORÇAMENTO  
ESTIMADO É  
SIGILOSO? 

☐Sim. Justificativa:  

☒Não. 

CRITÉRIO PARA A  
PROPOSTA SER 

ACEITA 

A proposta deve observar os valores unitários e global máximos aceitáveis 
conforme planilha de composição de preços do orçamento estimado. 

HÁ ITENS COM  
PREFERÊNCIA PARA 

ME/EPP? 

☒Sim. 
Indicar os itens:   Os itens em que o valor unitário não ultrapassa o 
limite de R$ 80.000,00 terão preferência para ME e EPP. 

☐Não. 

REQUISITOS DA CONTRATADA 
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QUALIFICAÇÕES  
TÉCNICAS EXIGIDAS 

As qualificações técnicas exigidas foram elaboradas conforme 
estabelecido no Acórdão nº 1045/16 – Tribunal Pleno do TCE/PR. 
As proponentes deverão apresentar juntamente com a proposta, 
catálogo do fabricante com foto e especificações técnicas em língua 
portuguesa, ou no caso de documentos emitidos em língua 
estrangeira, deverão ser entregues acompanhados da tradução para 
língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado e também 
devidamente consularizado ou registrado no Cartório de Títulos e 
Documentos. 
Juntamente com os documentos de habilitação deverá ser apresentado:  

a) Certificação no INMETRO, dos produtos (pneus) contendo, marca, 
modelo, procedência e descrição, compatíveis com os 
apresentados na proposta de preços (Acórdão 1.045/2016-
TCE/PR), exceto pneus considerados fora de estrada (pneus 
agrícolas). 

b) Certificado de regularidade técnica, junto ao IBAMA de atividade de 
importação (produto importado) e ou certificado de fabricação 
(produto nacional), da importadora ou fabricante dos produtos 
(Acórdão 1.045/2016-TCE/PR). 

c) Declaração de prazo de garantia de no mínimo 5 (cinco anos) do 
pneu, contados da data da fabricação;  

d) Declaração da proponente, de que os prazos de fabricação dos 
pneus, não serão superiores a 12 (doze) meses no momento em 
que será entregue neste órgão. 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

COMO O SERVIÇO  
SERÁ PRESTADO OU 

O MATERIAL SERÁ 

ENTREGUE? 

☐O produto será entregue e/ou o serviço será prestado conforme emissão 

de ordem de serviço. 

☐ O produto será entregue e/ou o serviço terá início imediato de forma 

parcelada, conforme necessidade do Município, a partir da assinatura do 
contrato, contudo a entrega poderá estar sujeita à emissão de ordem de 
compra pelo fiscal do contrato, conforme solicitação, correndo por conta 
da Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes. 

LOCAL E HORA DA  
PRESTAÇÃO DO  

SERVIÇO OU 

ENTREGA DOS 

PRODUTOS 

O prazo de entrega dos materiais deverá ser de no máximo 10 (dez) dias 
úteis após a solicitação, conforme necessidades, de acordo com as 
condições estabelecidas, correndo por conta da Contratada as despesas 
de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes. 
Os produtos deverão ser de boa qualidade, e entregues na sede da 
prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida, no endereço: Avenida 
Cícero Barbosa Sobrinho, nº 1190, Centro, Boa Vista da Aparecida/PR., 
sem nenhum custo adicional. 
Considerando que os produtos são para a manutenção da frota do 
Município, os quais não podem ter seus serviços paralisados, por tanto os 
prazos devem ser os citados acima. 



 
 

   

  P á g i n a 55 | 68 
 

OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste TR e na 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
É obrigação da CONTRATADA a entrega dos materiais solicitados com as 
especificações descritas neste TR, zelar pela qualidade do produto 
entregue, e pelos prazos aqui determinados. 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
Entregar o material em condições adequadas para proteger o conteúdo 
contra danos durante o transporte, sob condições que envolvam 
embarques, desembarques, transportes por rodovias, marítimos, 
ferroviários e/ou aéreos, sendo a empresa vencedora responsável até a 
entrega em seu destino final, sem ônus para o Município.  
A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste TR e 
em sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e despesas 
decorrentes da execução do objeto. 
A contratada deverá garantir a qualidade e os prazos dos 
serviços/entregas, refazendo-os em caso de rejeição do fornecimento por 
não conformidade com as especificações, a Contratada terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para realizar a substituição dos itens, sem ônus 
adicionais para a Contratante, quando rejeitados pelo fiscal, e responder 
por vícios ou danos de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (A 
Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) é aplicável no que 
tange à garantia de qualidade e adequação dos produtos fornecidos, bem 
como à responsabilidade por vícios e defeitos). 

DO RECEBIMENTO 
DO OBJETO 

Os bens/serviços serão recebidos definitivamente conforme Decreto 
Municipal nº 10/2023. Outrossim, constatado vícios de quantidade ou 
qualidade, a Administração poderá aplicar as garantias previstas no 
Código de Defesa do Consumidor.  
Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 3 (três) dias, a contar da 
notificação da contratada ou comunicação verbal, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  
O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
Em caso de necessidade a contratada poderá solicitar adiamento de prazo 
de entrega desde que plenamente justificado e aceito pela Administração 
e que o adiamento não traga transtornos as atividades de atendimento à 
população e aos servidores desta. 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO  

PRAZO DO  
CONTRATO 

12 (doze) meses. 

☒Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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HAVERÁ  
POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO? 
☐Não. 

FORMA DE  
PAGAMENTO 

Meio Ordem bancária. 

Qual o prazo? 
Até 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
(ou fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da 
contratada. 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DADOS  
ORÇAMENTÁRIOS  
DA CONTRATAÇÃO 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 05.004.04.122.0003.2008 AÇÕES DE NATUREZA 
ADMINISTRATIVA; 82 –  3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO;  
08.002.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
SERVIÇO DE SAÚDE; 215 – 3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO;  
09.001.08.244.0008.2054 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 253 – 3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE 
CONSUMO; 11.001.12.365.0010.2074 ATIVIDADES OPERACIONAIS 
DO ENSINO INFANTIL; 346 – 3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE 
CONSUMO; 348 – 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 15.451.0001.2001.0000 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS E URBANOS; 1000 – ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 07.001.20.606.0006.2022 
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS AO SETOR 
AGROPECUARIO; 173 – 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

MEIOS  
USADOS NA  
PESQUISA 

☒Painel de preços. ☒Contratações similares. 

☐Internet. 
☒Banco de Preços.  

☐Outro.    Especificar:  

☒Fornecedores.   

ESTIMATIVA  
DE PREÇO 

A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o artigo 23 e seguintes 
da Lei 14.133/2021 e artigo 5° e seguintes do Decreto Municipal nº 
13/2023. Desta forma, os valores previamente estimados para 
contratação são compatíveis com os valores praticados pelo mercado, 
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros: 
Consulta a fornecedores; Sistema de Banco de Preços, Painel de Preços 
e Contratações Similares. 
O preço estimado para cada item a ser adquirido pela administração 
municipal, foi obtido a partir de método matemático aplicado em série de 
preços coletados, sendo desconsiderado, na sua formação, os valores 
inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados. 
A estimativa de preços segue conforme MAPA DE PREÇOS, documento 
juntado com o ETP. 
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ITEM QTD UNID. VALOR UNIT. TOTAL 

01 2 UNID R$ 5.961,00 R$ 11.922,00 

02 4 UNID R$ 5.277,00 R$ 21.108,00 

03 2 UNID R$ 11.441,78 R$ 22.883,56 

04 6 UNID R$ 5.183,38 R$ 31.100,28 

05 8 UNID R$ 5.349,25 R$ 42.794,00 

06 4 UNID R$ 2.889,63 R$ 11.558,52 

07 4 UNID R$ 2.689,74 R$ 10.758,96 

08 18 UNID R$ 4.742,00 R$ 85.356,00 

09 22 UNID R$ 3.062,97 R$ 67.385,34 

10 16 UNID R$ 2.674,17 R$ 42.786,72 

11 42 UNID R$ 3.015,98 R$ 126.671,16 

12 40 UNID R$ 2.909,54 R$ 116.381,60 

13 46 UNID R$ 2.513,29 R$ 115.611,34 

14 8 UNID R$ 2.313,27 R$ 18.506,16 

15 4 UNID R$ 3.117,86 R$ 12.471,44 

16 60 UNID R$ 1.338,48 R$ 80.308,80 

17 12 UNID R$ 1.444,27 R$ 17.331,24 

18 8 UNID R$ 1.903,58 R$ 15.228,64 

19 12 UNID R$ 1.325,58 R$ 15.906,96 

20 18 UNID R$ 1.065,07 R$ 19.171,26 

21 24 UNID R$ 953,48 R$ 22.883,52 

22 24 UNID R$ 865,64 R$ 20.775,36 

23 40 UNID R$ 879,37 R$ 35.174,80 

24 20 UNID R$ 996,37 R$ 19.927,40 

25 28 UNID R$ 557,98 R$ 15.623,44 

26 10 UNID R$ 564,62 R$ 5.646,20 

27 12 UNID R$ 515,60 R$ 6.187,20 

28 24 UNID R$ 513,20 R$ 12.316,80 

29 60 UNID R$ 489,41 R$ 29.364,60 

30 8 UNID R$ 513,23 R$ 4.105,84 

31 16 UNID R$ 1.124,75 R$ 17.996,00 

32 4 UNID R$ 6.233,28 R$ 24.933,12 

33 36 UNID R$ 3.024,38 R$ 108.877,68 

34 12 UNID R$ 840,40 R$ 10.084,80 



 
 

   

  P á g i n a 58 | 68 
 

35 12 UNID R$ 808,93 R$ 9.707,16 

36 12 UNID R$ 1.194,75 R$ 14.337,00 

37 4 UNID R$ 5.085,10 R$ 20.340,40 

38 12 UNID R$ 1.062,50 R$ 12.750,00 

39 12 UNID R$ 606,51 R$ 7.278,12 

40 8 UNID R$ 2.342,50 R$ 18.740,00 

41 16 UNID R$ 1.916,87 R$ 30.669,92 

42 12 UNID R$ 1.292,83 R$ 15.513,96 

43 12 UNID R$ 682,40 R$ 8.188,80 

44 12 UNID R$ 1.004,75 R$ 12.057,00 

   TOTAL: R$ 1.368.721,10 
 

GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas pessoas abaixo 
nominados. 

GESTORES DO 
CONTRATO 

Karen Aline dos Passos 

FISCAL(IS) DO 

CONTRATO 
Célio Roberto Ferreira 

CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

RECEBIMENTO 

Os materiais/bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta.  
Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da notificação da contratada ou comunicação verbal, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, mediante preenchimento e 
assinatura do relatório – parâmetros de fiscalização.  
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.  
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Boa Vista da Aparecida, 23 de abril de 2026 

  
 
 
 

ROSELI TEREZINHA MONAUER HENRICHS  
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
  

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

PAGAMENTO 

O pagamento das obrigações observará a ordem cronológica de exigibilidade, 
nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2023, cujos prazos serão limitados a:  
a) 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da 
Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; e  
b) 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.  
O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura 
estiver atestada pela fiscalização.  
A nota fiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho, 
acompanhada dos seguintes documentos:  
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e 
Municipal da sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

LOGISTICA REVERSA 

HAVERÁ 

NECESSIDADE DE 

INSERIR 

OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO A 

EXECUÇÃO DE 

LOGÍSTICA 

REVERSA? 

☐Não.  

☒Sim. Justificativa: Ficam as proponentes cientes que, quando solicitado 

pela contratante, a contratada deverá providenciar o recolhimento e o 
adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis, originários dessa 
contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou 
entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu 
usado por um novo, para fins de sua destinação final ambientalmente 
adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 01, de 
18/03/2010, conforme artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 1° e 9° da Resolução 
CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata. 
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ANEXO II – MINUTA DE CARTA PROPOSTA 
 

 
 

A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de 
outorga de poderes do representante legal da empresa que assinará o contrato, conforme 
modelo abaixo:  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 
Data de abertura: 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: (DDD) 
E-mail: 
Dados Bancários: 
Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar o contrato) 
CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga 
de poderes) 
Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato 
possui certificação digital I CP Brasil?  (  )Sim (  ) Não 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA E 
MODELO 

VALOR 
TOTAL 

XX XX XX XXXXXXX R$  R$ 

 VALOR TOTAL R$ 

Instruções de preenchimento: 
 

A licitante deverá informar os preços por item, total do item e total global da proposta, 
seguindo a numeração constante no Edital. 

O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar o contrato 
deverá ser encaminhado em anexo à proposta de preços. 

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.  

 

A proposta de preços deverá estar datada e assinada. 

 
  

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA, com sede na Avenida Cícero Barbosa 
Sobrinho, na cidade de Boa Vista da Aparecida, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.121.985/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eduardo José 
Henrichs, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, dos Decretos Municipais nºˢ 10/2023, 11/2023, 12/2023, 13/2023, 14/2023, 51/2023, 
52/2023, 53/2023 e 52/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DE PRIMEIRA LINHA, DEVIDAMENTE 
CERTIFICADOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E 
REPOSIÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA DA APARECIDA/PR., especificados no Termo de Referência, anexo do 
Edital de Licitação nº 014/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca  

(se exigida no 
Edital) 

Modelo 
(se exigido no Edital) Unid. Qtde. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Prazo 
Garantia ou 

Validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Boa Vista da Aparecida.  
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3.2. Não há demais participantes no presente registro de preços.  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação direta, de acordo com o §1° do art. 13, Decreto Municipal n° 54/2023. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PORTAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA, ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WWW.BOAVISTADAAPARECIDA.PR.GOV.BR e ficará disponibilizado durante a vigência 
da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou 
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no Edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

6.1.4. A periodicidade de reajuste do valor será anual, utilizando-se o índice 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).  

6.1.4.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, 
conforme estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data 
do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido nesta Ata; 

6.1.4.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 
136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.1.4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir do último reajuste. 

6.1.4.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data 
da sua assinatura.  

6.1.4.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 
procedimento próprio. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou Gestor de contratos convocará o fornecedor para 
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negociar a redução do preço registrado. A secretaria de planejamento será o órgão 
gerenciador das atas de registro de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 52/2024. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou gestor de contratos procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou Agente de 
Planejamento das Contratações e Licitações e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou Agente de Planejamento das 
Contratações e Licitações procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
Agente de Planejamento das Contratações e Licitações atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a Agente 
de Planejamento das Contratações e Licitações mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da Agente de Planejamento das Contratações e Licitações, garantidos 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a Agente de 
Planejamento das Contratações e Licitações poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do §1°, do artigo 
12 do Decreto Municipal n° 54/2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
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o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo da Ata de Registro de Preços 
 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca  

(se exigida no 
Edital) 

Modelo 
(se exigido no Edital) 

Unid. Qtde. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Prazo 
garantia ou 

validade 
         

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca  

(se exigida no 
Edital) 

Modelo 
(se exigido no Edital) Unid. Qtde. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

 


